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	SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE-FURG

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

Av. Itália, Km8 – Campus Carreiros Rio Grande, RS Brasil 96201-900 fone: 53.32336772 e-mail:prograd@furg.br


PROGRAMA DE LICENCIATURAS INTERNACIONAIS – PLI FRANÇA 

EDITAL CAPES Nº 5/2014

EDITAL INTERNO DE SELEÇÃO DE ACADÊMICOS – FURG/PROGRAD Nº 01/2015

RETIFICADO
A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal do Rio Grande – FURG, no uso de suas atribuições legais, torna público que se encontram abertas as inscrições para a seleção de acadêmicos do curso de Licenciatura Letras Português-Francês da FURG para o acesso a bolsas de estudo referentes ao Programa de Licenciaturas Internacionais – PLI França, Edital CAPES Nº 05/2014, disponível em: http://www.capes.gov.br/cooperacao-internacional/multinacional/licenciaturas-internacionais/licenciaturas-internacionais-franca

1. DA NATUREZA E OBJETIVOS DO PROGRAMA
O Programa de Licenciaturas Internacionais – PLI França tem por objetivo selecionar projetos de parceria universitária entre cursos de licenciatura de universidades brasileiras e universidades francesas visando à realização de graduação sanduíche de licenciandos do curso de Letras Português-Francês, com vistas a valorizar e estimular a formação de professores de educação básica no Brasil. 

2. DOS REQUISITOS DOS BOLSISTAS 
Poderá participar do Programa o licenciando que atenda aos seguintes requisitos: 
2.1. Estar matriculado como estudante regular no curso de Letras Português-Francês da FURG;
2.2. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
2.3. Ter cursado todo o ensino médio e pelo menos dois anos do ensino fundamental em escolas públicas brasileiras ou ter cursado integralmente o ensino médio em escolas privadas na condição de bolsista em função de baixa renda familiar, considerando o caráter social do Programa;
2.4. Ter obtido nota no Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) igual ou superior a 600 pontos (média ponderada de todas as provas, incluindo a redação), em exames realizados no período a partir de 2009. Caso o candidato tenha realizado mais de um exame durante este período será considerado o de maior pontuação, segundo informação prestada pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP;
2.5. Ter integralizado no mínimo 20% (vinte por cento) e no máximo 80% (oitenta por cento) dos créditos obrigatórios do curso. Para os estudantes com nível B2 ou mais que entrarem diretamente no 3º ano de letras com possibilidade à dupla diplomação pela Sorbonne é exigido no mínimo 50% dos créditos obrigatórios;
2.6. Ter obtido carga horária parcial das disciplinas/atividades fixada no Currículo do Curso e prevista no Projeto Pedagógico, para o primeiro ano de, no mínimo, 80% (oitenta por cento); 
2.7. Ser selecionado pela Comissão de Avaliação da FURG e aceito pela Universidade francesa.
2.8. Ter realizado o teste de Proficiência na língua francesa da Aliança Francesa, conforme tabela abaixo.

	Níveis Teste 
CAPES/CNPq
	Nível CECR
	Licenciaturas Brasileiras

	De 70 até 85
	B1
	Letras Português/ Francês Língua Estrangeira. Será inscrito no 2º ano do curso na IES francesa com a possibilidade de permanência para dupla diplomação. 

	De 86 até 100
	B2 ou mais
	Letras Português/ Francês Língua Estrangeira. Será inscrito no 3º ano do curso na IES francesa sem a possibilidade de permanência para dupla diplomação.

	De 86 até 100

Com no mínimo 50% dos créditos obrigatórios
	B2 ou mais

Com no mínimo 50% dos créditos obrigatórios
	Letras Português/ Francês Língua Estrangeira. Será inscrito no 3º ano do curso na IES francesa com a possibilidade de permanência para dupla diplomação.


2.8.1. Para realização do teste de proficiência na língua francesa, o candidato deverá realizar sua inscrição, cujo valor é R$ 190,00, na Aliança Francesa de Porto Alegre até dia 28 de março. A realização da prova será dia 17 de abril, em Porto Alegre. Para mais informações sobre a Proficiência, acesse http://www.afpoa.com.br/wp/?page_id=26
2.9. Estar apto a iniciar as atividades relativas ao projeto imediatamente após ser aprovado pela CAPES.
3. DOS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
A missão de estudos na modalidade graduação sanduíche terá duração de 12 meses, podendo ser concedida prorrogação de até 10 meses, em caso de dupla titulação, mediante avaliação de pareceres e disponibilidade orçamentária. Serão concedidas até cinco missões de estudos por ano de projeto. Os estudantes selecionados receberão os seguintes benefícios: 

3.1. Bolsa no exterior no valor de € 870,00 / mês. 
3.2. Auxílio deslocamento (passagem de ida e volta).
3.3. Auxílio instalação em Paris. 
3.4. Seguro saúde.
3.5. Adicional localidade.
Observação: Para mais informações sobre as modalidades de apoio oferecidas aos estudantes participantes do Programa consulte o Edital CAPES Nº5/2014. Todos os gastos referentes à confecção de passaporte e visto, bem como, para realização do exame de proficiência em Porto Alegre serão de responsabilidade do candidato.

4. DAS INSCRIÇÕES 
As inscrições deverão ser realizadas pelo candidato ou seu procurador legal e encaminhadas à PROGRAD exclusivamente por meio da Divisão de Protocolo, no seu horário de atendimento, no período de 17 de março a 22 de abril. 
4.1 Deverão ser entregues, no momento da inscrição, os seguintes documentos: 

4.1.1. Ficha de inscrição, preenchida e assinada (Anexo I).
4.1.2. Procuração com assinatura autenticada em cartório, especificando os poderes a que se destina a Procuração. (quando for o caso)
4.1.3. Caso o candidato pretenda apresentar nota do ENEM diferente daquela com que ingressou na FURG, entregar o Boletim de Desempenho Individual, disponível no site do INEP (sistemasenem2.inep.gov.br/resultadosenem).
4.1.4. Cópia do Histórico escolar do Ensino Médio e do Ensino Fundamental.
4.1.5. Documento com o timbre da escola privada e assinatura da autoridade responsável atestando que o(a) aluno(a) cursou integralmente o Ensino Médio em escola(s) privada(s) na condição de bolsista em função de baixa renda familiar (quando for o caso).
4.1.6. Cópia do título de eleitor e comprovante da última votação.
4.1.7. Currículo Lattes não documentado.
4.1.8. Justificativa demonstrando o interesse em participar do Programa e do entendimento das implicações referentes ao tempo de afastamento do país.

4.2. O Histórico Escolar do Curso de Graduação será consultado on line para avaliação de desempenho acadêmico, do coeficiente de rendimento e do resultado do ENEM (para aqueles candidatos que não apresentarem o Boletim de Desempenho Individual, disponível no site do INEP). 
4.3. Não será permitida a entrega de documentos após a inscrição. 
5. DA SELEÇÃO INTERNA DE ACADÊMICOS
5.1. A análise das inscrições dos acadêmicos interessados em participar do Programa será feita por Comissão de Seleção designada pela Pró-Reitoria de Graduação para este fim, considerando as disposições deste edital e os Princípios Gerais para o acesso ao Programa de Licenciaturas Internacionais – PLI França que constam do Edital nº 05/2014/CAPES, disponível em http://www.capes.gov.br/cooperacao-internacional/multinacional/licenciaturas-internacionais/licenciaturas-internacionais-franca

5.2. Para a classificação final, serão observados os seguintes componentes de avaliação: 
5.2.1. Desempenho acadêmico no curso de licenciatura a que está vinculado: 5 pontos. 
5.2.2. Justificativa do candidato: 3 pontos.
5.2.3. Entrevista: 2 pontos.

Parágrafo único: O resultado da prova de proficiência, a ser realizada pelos candidatos na Aliança Francesa, será anexado à classificação interna

6. DAS OBRIGAÇÕES DOS BOLSISTAS 
6.1. A concessão da bolsa de estudo ao candidato selecionado no âmbito do projeto estará condicionada à assinatura de Termo de Compromisso, disponível no Anexo II deste Edital, para ciência dos candidatos acerca das obrigações dos bolsistas do Programa.
6.2.  Será concedida a prorrogação, com vistas à dupla titulação, desde que atendidos os seguintes requisitos:
6.2.1. Excelência acadêmica do estudante, demonstrada pela nota mínima de 60 ECTs ao final do primeiro ano e pela participação do estudante nas primeiras posições do ranking de notas das turmas de que participa. 
6.2.2. Carta do coordenador brasileiro atestando a excelência acadêmica do estudante. A indicação à dupla titulação deve limitar-se a um estudante por ano de projeto.
6.2.3. Carta do coordenador francês atestando a excelência acadêmica do estudante. A indicação à dupla titulação deve limitar-se a um estudante por ano de projeto.
6.2.4. Parecer positivo do consultor ad hoc da Capes quanto à prorrogação da bolsa do estudante;
6.2.5. Existência de acordo específico entre a instituição brasileira e sua contraparte francesa com vistas à dupla titulação de estudantes, no qual estejam discriminados todos os requisitos necessários para a expedição do diploma por ambas as instituições. 

Parágrafo Único – O candidato aprovado em dupla titulação poderá, de acordo com as regras disponíveis no Anexo II, obter diploma emitido pela universidade francesa. A emissão do diploma francês estará condicionada ao ano de ingresso na universidade francesa, ao nível de francês do bolsista e a aprovação por, no mínimo, 120 (cento e vinte) ECTS.

7. CRONOGRAMA RETIFICADO
	
EVENTO
	LOCAL
	DATA

	Lançamento do Edital Interno FURG/PROGRAD Nº01/2015.
	www.furg.br
	17 de março

	Prazo para inscrições.
	Protocolo Carreiros
	18 de março a 22 de abril

	Divulgação do resultado preliminar das inscrições homologadas e cronograma de entrevistas.
	www.furg.br
	Até 24 de abril

	Prazo para recursos da homologação.
	Enviar os recursos para diped@furg.br
	27 a 28 de abril 

	Divulgação do resultado final da homologação e cronograma de entrevistas.
	www.furg.br
	Até 30 de abril

	Realização das entrevistas.
	PROGRAD
	14 de maio 

	Divulgação do resultado preliminar da seleção.
	www.furg.br
	15 de maio 

	Prazo para recursos do resultado preliminar.
	Enviar os recursos para diped@furg.br
	18 e 19 de maio

	Divulgação do resultado final.
	www.furg.br
	20 de maio


8. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. A Universidade Federal do Rio Grande – FURG submeteu proposta de caráter institucional ao Programa de Licenciaturas Internacionais por meio de preenchimento de formulário e envio de documentos, via internet, no dia 3 de março de 2015. A viagem de estudos a França, pelos estudantes, fica condicionada à aprovação da referida proposta pela CAPES. 
8.2. Caso a proposta enviada pela FURG seja aprovada, o início das atividades na Universitè Paris-Sorbonne, na França, está previsto para ocorrer em início de setembro de 2015.

8.3. Este Edital encontra-se submetido aos regramentos do Programa de Licenciaturas Internacionais – PLI França, disponível em http://www.capes.gov.br/cooperacao-internacional/multinacional/licenciaturas-internacionais/licenciaturas-internacionais-franca.

DENISE MARIA VARELLA MARTINEZ

Pró-Reitora de Graduação

(a via original encontra-se assinada)
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE-FURG

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
Av. Itália, Km8 – Campus Carreiros Rio Grande, RS Brasil 96201-900 fone: 53.32336772 e-mail: prograd@furg.br
PROGRAMA DE LICENCIATURAS INTERNACIONAIS – PLI França

Edital MEC/CAPES Nº 05/2014

EDITAL INTERNO DE SELEÇÃO DE ACADÊMICOS – FURG/PROGRAD 01/2015

FICHA DE INSCRIÇÃO
À PROGRAD

Eu ________________________________________________________________________, nº de matrícula __________, aluno/a do Curso de Licenciatura em Letras Português-Francês, semestre_________, solicito inscrição no Edital Interno FURG/PROGRAD 01/2015, referente ao Programa de Licenciaturas Internacionais – PLI França - Edital CAPES Nº 05/2014.
Documentos entregues:
(     ) Procuração com assinatura autenticada em cartório, especificando os poderes a que se destina a Procuração. (quando for o caso)

(      ) Boletim de Desempenho Individual conferido pelo INEP. (caso o candidato pretenda apresentar nota do ENEM diferente daquela com que ingressou na FURG)

(     ) Cópia do histórico escolar do ensino fundamental e do ensino médio.

(    ) Documento com o timbre da escola privada e assinatura da autoridade responsável atestando que o(a) aluno(a) cursou integralmente o Ensino Médio em escola(s) privada(s) na condição de bolsista em função de baixa renda familiar (quando for o caso).

(     ) Cópia do título de eleitor e comprovante da última votação.

(    ) Cópia da certidão de nascimento.

(     ) Currículo Lattes não documentado.

(     ) Justificativa demonstrando o interesse em participar do Programa e do entendimento das implicações referentes ao tempo de afastamento do país.

Declaro estar ciente do regulamento do Programa de Licenciaturas Internacionais – PLI França e que as informações prestadas no presente documento são verdadeiras.

Assinatura do Aluno: _____________________________________ Data: ______/______/2015

E-mail: _______________________________________ Telefones p/ contato: _____________
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ANEXO II
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES

DIRETORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS - DRI

TERMO DE COMPROMISSO

PROGRAMA DE LICENCIATURAS INTERNACIONAIS
Eu, ________________________________________________________________ bolsista CAPES, residente e domiciliado(a)____________________________________ na cidade de ________________ CEP __________________, portador(a) do CPF nº ____________________________, tendo em vista meu afastamento do País, para realizar Graduação Sanduíche junto a (ao) ________________________________________________________________________ comprometo-me, como bolsista da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES no âmbito do Programa de Licenciaturas Internacionais, a assumir, em caráter irrevogável, os compromissos e obrigações que se seguem: 

1. Dedicar-me integralmente e exclusivamente ao desenvolvimento das atividades relacionadas ao período de estudo no exterior, consultando previamente a CAPES sobre quaisquer alterações que almeje ou que possam ocorrer por motivos alheios; 

2. Não interromper ou desistir do programa sem que sejam fornecidas e acolhidas pela CAPES as justificativas para análise do caso; 

3. Quando na condição de servidor público da União, Estado, Distrito Federal, Município, Autarquias ou Fundações Públicas, observar o disposto do Decreto nº 91.800, de 18/10/1985, bem como os parágrafos 1º e 2º do artigo 95 da Lei 8.112, de 11/12/1990; 

4. Não acumular, bolsa, auxílio ou qualquer complementação de outra agência nacional ou estrangeira ou ainda salário no país de destino, exceto os auxílios recebidos para o desenvolvimento das atividades inerentes à graduação sanduíche, sem prejuízos no prazo estabelecido para a conclusão dos trabalhos, desde que comunicado e autorizado previamente pela CAPES. O acúmulo indevido é causa para a imediata rescisão da concessão da bolsa; 

5. Aceitar o seguro-saúde contratado pela universidade portuguesa de destino aos bolsistas do programa, desobrigando a CAPES de qualquer responsabilidade relativa a eventual despesa médica, hospitalar e odontológica; 

6. Informar a CAPES, de imediato, mudanças de endereço residencial, profissional ou eletrônico, tanto durante a vigência da bolsa quanto após o retorno ao Brasil; 

7. Destacar a bolsa recebida nos trabalhos que publicar, no local destinado pelo periódico, mencionando: "Bolsista da CAPES". No caso de publicação em periódico ou livro internacional, a indexação do Brasil como país de autoria ou co-autoria deve ser identificada no campo de filiação institucional do autor (affiliation), nos seguintes termos: a) se houver vínculo empregatício com instituição brasileira, sua filiação à mesma; ou, b) se negativo, a seguinte filiação: CAPES Foundation, Ministry of Education of Brazil, Brasília, Brazil; 
8. Retornar ao Brasil no prazo de até 30 (trinta) dias após a conclusão das atividades no exterior, com a devida conclusão dos trabalhos propostos inicialmente, e permanecer no país por período no mínimo igual ao que esteve no exterior; 

9. Apresentar até 60 (sessenta) dias após o término das atividades no exterior: bilhete aéreo utilizado no retorno, relatório de viagem, relatório final, pareceres do(a) coordenador(a) brasileiro(a) e do(a) coordenador(a) português(a) sobre o trabalho desenvolvido; 

10. Ao publicar ou divulgar, sob qualquer forma, descoberta, invenção, inovação tecnológica ou outra produção, passível de privilégio decorrente da proteção de direitos de propriedade intelectual, obtida durante os estudos realizados com recursos do Governo brasileiro, comunicar à CAPES, e prestar informações sobre as vantagens auferidas e os registros assecuratórios dos aludidos direitos em seu nome; 

11. Restituir o investimento apurado pela CAPES, acrescido de correção monetária e juros de mora na forma da legislação brasileira aplicável, se identificado: pagamento indevido; interrupção dos estudos não autorizada; acúmulo indevido; revogação ou rescisão da concessão da bolsa em face de infração às obrigações assumidas; inexatidão das informações fornecidas; não regresso ao Brasil no prazo fixado (item 8). 

Ao firmar o presente compromisso, declaro estar ciente de que a inobservância aos itens acima poderá acarretar a suspensão dos benefícios concedidos e a obrigação de restituir à CAPES toda a importância recebida, mediante providências legais cabíveis. 

_______________, ____ de _______________ de 20___ 

Bolsista de Graduação Sanduíche
